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LEI N° 2.978 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
Altera o art. 137 e o § 1o do art. 138, da Lei no 1.392, de 7 de maio de 1993 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e dá outras providências. 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
. O art. 137 e o § 1

o
 do art. 138, ambos da Lei n

o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais) passam a vigorar com as seguintes redações:  
 

Art. 137. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância legalmente 
estabelecidos, assegura a percepção de adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte 
por cento) e 10% (dez por cento) calculados sobre a remuneração atribuída ao Nível 05 (cinco) da Tabela de 
Vencimentos, segundo se classifique, respectivamente, nos graus máximo, médio e mínimo comprovado em 
laudo. 
 
Art. 138.  

(...) 
§ 1

o
. O trabalho em condições de periculosidade, comprovada em laudo, assegura ao servidor uma gratificação 

de 30% (trinta por cento) calculada sobre a remuneração atribuída ao Nível 05 (cinco) da Tabela de 
Vencimentos. 

 
Art.2°.Fica revogada a Lei Municipal n° 2.387 de 09 de dezembro de 2011. 

 

Art. 3
o
. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

                             Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (23/11/2022). 

 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

 

LEI N° 2.979 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2-073 Atividades da Gerência Departamento de Cultura  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17.500,00 

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente  

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  
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13.392.1301.2-073 Atividades da Gerência Departamento de Cultura  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 17.500,00 

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente  

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (23/11/2022). 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 2.980 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
Autoriza o Executivo a criar vagas para os cargos que menciona, e dá outras 
providências. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
.  Ficam criados no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, os seguintes cargos, nas quantidades, carga horárias 

e remunerações adiante indicadas: 

 

Vagas Cargo  Carga Horária Nível Remuneração  

3 Auxiliar Administrativo 40h 7 R$ 2.720,68 

2 Enfermeiro 40h 12 R$ 4.824,42 

1 Médico 40h 22 R$ 22.074,75 

1 Tratorista 40h 5 R$ 1.879,15 

 
Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos referidos neste artigo, as disposições das leis municipais n

os
 1.392, de 7 de maio 

de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e demais disposições legais. 

 
   Art. 2

o
.  As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de verbas específicas do orçamento 

vigente, fazendo o Executivo constar, nas propostas orçamentárias futuras, as dotações necessárias. 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (23/11/2022). 

 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI N° 2.981 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

Altera a redação do Art. 3º da Lei nº 2.966, de 19/10/2022, que dispõe sobre a concessão de 
ajuda de custo mensal aos médicos bolsistas do Programa Médicos pelo Brasil conforme 
especifica, e dá outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Artigo 3º, da lei nº 2966/2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. (...) 

(...) 

Art. 3º.O disposto nesta Lei visa a dar cumprimento ao contido na Portaria GM/MS nº. 3.193, de 2 de agosto de 2022, do 

Ministério da Saúde, com efeitos retroativos a partir de 03 de agosto de 2022. 

Art. 4º.(...) 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (23/11/2022). 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 2.982 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a criação do Polo Universitário e Apoio Presencial da Universidade Aberta do 
Brasil no Município de Tibagi e dá outras providências. 

 
OPREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

CAPITULO I 

DA CRIAÇÃO E DA FINALIDADE 

 
Art. 1º.Fica o Poder Executivo do Município de Tibagi, autorizado a criar o Polo Universitário vinculado ao Sistema Universidade Aberta do 

Brasil –UAB/MEC em Tibagi/PR (Polo Municipal - UAB), unidade educacional e voltada para o desenvolvimento da modalidade à distância, com a 

finalidade de expandir e interiorizar a oferta de cursos de graduação e pós-graduação  no âmbito municipal. 

 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS 

 
Art. 2º. São Objetivos do Polo UAB Tibagi/PR: 

 
I – Oferecer prioritariamente cursos de licenciatura e de formação inicial e continuada a professores da Educação Básica; 

 
II – Oferecer cursos superiores para capacitação de dirigentes, gestores e trabalhadores em educação básica; 

 
III – Oferecer cursos superiores nas diferentes áreas do conhecimento; 

 
IV – Ampliar o acesso a educação superior pública; 

 
V - Fomentar o desenvolvimento institucional para a modalidade de educação à distância, bem como a pesquisa em metodologias 

inovadoras de ensino superior apoiados em tecnologias de informação e comunicação; 
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VI – Oferecer experiência profissional e formação a egressos e estudantes do Ensino Médio. 

 
CAPITULO III 

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 3º. O Polo UAB Tibagi/PR, cumprirá suas finalidades e objetivos sócio educacionais em regime de colaboração com a União, mediante a 

oferta de cursos e programas de educação superior à distância por instituições públicas de ensino superior.  

 
§ 1ºPara fins desta lei, caracteriza-se o Polo Universitário de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil em Tibagi/PR como unidade 

operacional para o desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a 

distância pelas instituições públicas de ensino superior. 

 

§ 2ºO Polo Universitário de Apoio Presencial da Universidade Aberta de Tibagi/PR deverá dispor da seguinte infraestrutura mínima de 

funcionamento: 

 
     I – INFRAESTRUTURA FÍSICA: 

DESCRIÇÃO Quantidade 

Sala de coordenação do Pólo 01 

Sala para Secretaria Acadêmica 01 

Biblioteca 01 

Sala para Tutores 01 

Sala de Aula Presencial Típica  02 

Sala de vídeo Conferência 02 

Laboratório de informática 01 com mínimo de 10 máquinas 

Laboratório específico para os cursos oferecidos Conforme necessidade 

 
     II- RECURSOS HUMANOS: 

CARGO/FUNÇÃO QTD DE PESSOAS 

Coordenador(a)  01 

Secretário(a) 01 

Técnico em informática 01 

Tutor Presencial 01 para cada 40 alunos 

Auxiliar Serviços Diversos (zelador(a)) 01 

 
§ 3ºA Prefeitura Municipal de Tibagi preencherá o quadro de funcionários acima com servidores municipais. 

 
§ 4º A Prefeitura Municipal de Tibagi reservará ao MEC o direito de sempre escolher em lista tríplice, de acordo com os critérios do Decreto 

Nº 5.800 de 08 de junho de 2006 e da Resolução Nº 44, de 29 de dezembro de 2006 o Coordenador do Polo Universitário de Apoio Presencial da 

Universidade Aberta do Brasil em Tibagi/PR. 

 
Art. 4º. Fica o Poder Executivo, em nome do Município Tibagi/PR autorizado a firmar acordos de cooperação técnica ou convênios com os 

entes federativos com fins de manter o Polo Universitário de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil. 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo em nome do Município de Tibagi/PR autorizado a orçar despesas decorrentes da implantação e manutenção 

do Polo Universitário de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, devendo o Poder Executivo compatibilizar a seleção de cursos e programas de educação superior com as dotações 

orçamentárias existentes, observando os limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira.          

 
§ 1º O Polo Universitário de Apoio Presencial de Tibagi/PR receberá dotações do município de Tibagi, a serem consignados anualmente no 

Orçamento Municipal e repassadas mensalmente. 

 
§ 2º A Prefeitura destinará quantia mínima a ser definida para a manutenção e aquisição de materiais de expediente para o Polo 

Universitário de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil em Tibagi a ser administrada pela coordenação do polo e fiscalizada pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 6º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (23/11/2022). 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2022.  
 
A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 016/2022 que após a análise e 
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

N° EMPRESA 

1° ERIKA FRANCINE FERREIRA: R$206.463,86, (duzentos e seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta 

e seis centavos). 

2°  AF SANTOS NETO SERVIÇOS: R$235.209,57, (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e nove reais e cinquenta e 

sete centavos). 

3° O S SOUZA & SOUZA LTDA EPP: R$258.725,09 (duzentos e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais 

e nove centavos). 

 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 
                                                               TIBAGI, em 23 de novembro de 2022. 

 
ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Presidente 
 
 

ALINE MENDES DE MOURA RENTZ 
Secretária 

 
 

JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA 
Membro 

 
 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022.  
 
A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 017/2022 que após a análise e 
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

N° EMPRESA 

1° FELIPE ANTUNES PAMELLA & CIA LTDA: R$263.921,01, (duzentos e sessenta três mil, novecentos e vinte e um 

reais e um centavo). 

2°  AF SANTOS NETO SERVIÇOS: R$180.952,54, (cento e oitenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

3° O S SOUZA & SOUZA LTDA EPP: R$282.880,49 (duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais e 

quarenta e nove centavos). 

 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 
                                                               TIBAGI, em 23 de novembro de 2022. 

 
ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Presidente 
 
 

ALINE MENDES DE MOURA RENTZ 
Secretária 

 
 

JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA 
Membro 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 089/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do 
Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Auxiliar Administrativo  
43º JUCIELE SMAHA  Ampla Concorrência 

44º VALTER WAHL Ampla Concorrência 

 

Função: Enfermeiro 

18º EMANUELLE DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

19° JOAO RUBLESKI JUNIOR Ampla Concorrência 

 

Função: Médico 

29º PAULO DIEGO SOUZA DUQUE Ampla Concorrência 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
Público 001/2019, em original e fotocópia; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público. 

 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documento 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 

 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 

 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
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5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante na 
lista de classificação, se houver. 
 

 
Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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